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PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS
ESTADO DO PARANÁ

venida Brasil, 967 - Centro - Grandes Rios- Pr - Tet. (Oxx) 43 - 3474-12222 - CEP 86.845-000

CNPJ: 75.741.348/0001-39

LEI N° 722/2007.

•

SUMULA: Declara de Utilidade Pública a
Associação de Pais e Mestre (APM) da Escola Municipal Manoel Jose
Lopes, Educação Infantil e Ensino Fundamental , com sede e foro no
Município e Comarca de Grandes Rios, e dá outras Providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná,
aprovou e eu Prefeita Municipal sanciono a seguinte lei:

LEI:

Art. I° -Fica declarado de Utilidade Pública a Associação de Pais e
Mestre (APM) da Escola Municipal Manoel Jose Lopes de Grandes Rios,
com sede e Foro no Município de Grandes Rios.

Art. 20 Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação, revogada as
disposições em contrário.

Edificio da Prefeitura Municipal de Grandes R!os, aos 18 dias do Mês de
• Dezembro de 2007.
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